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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 189/GS/2019

Teresina, 28 de junho de 2019

Designa o Fiscal do Contrato Administrativo
006 e 008/SSP-PI/2019 no âmbito desta
Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. LUIZ RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 10702-7 para
realizar a função de Fiscal do CONTRATO Nº 008/SSP-PI/19, firmado
entre esta SSP/PI e a empresa ANA TURISMO L TDA  referente à
aquisição de passagens aéreas para a SSP-PI.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 187/GS/2019

Teresina, 11 de junho de 2019

Designa o Fiscal do Contrato Administrativo
005/SSP-PI/2019 no âmbito desta Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e dá
outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,

58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. AUDIVAM FERREIRA  NUNES, matrícula nº 807141 para
realizar a função de Fiscal do CONTRATO Nº 005/SSP-PI/19, firmado
entre esta SSP/PI e a empresa INOVE EVENT OS LTDA - EPP referente
à contratação dos serviços de locação e instalação de estrutura para
eventos.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 188/GS/2019

Teresina, 24 de junho de 2019

Designa o Fiscal dos Contratos
Administrativos 006 e 007/SSP-PI/2019 no
âmbito desta Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. ADILANA  GOMES SOARES, matrícula nº 271.269-5 para
realizar a função de Fiscal do CONTRATO Nº 006 e 007/SSP-PI/19,
firmado entre esta SSP/PI e as empresas MOVENORD – MÓVEIS DO
NORDESTE LTDA e TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
referente à aquisição de mobiliário para o Instituto de DNA Forense.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA  Nº 190/GS/2019

Teresina, 28 de junho de 2019

Designa o Fiscal dos Contratos
Administrativos 009 e 010/SSP-PI/2019 no
âmbito desta Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. JACIONES DA COSTA BARROS SANTANA, matrícula
nº 009.403-0 para realizar a função de Fiscal dos CONTRATOS Nº
009 e 010/SSP-PI/19, firmado entre esta SSP/PI e as empresas R B
PORTELA  REGO & CIA  LTDA e M B DE MENESES referente à
aquisição de papel branco formato A4.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
 Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 191/GS/2019

Teresina, 28 de junho de 2019

Designa o Fiscal dos Contratos
Administrativos 011 e 012/SSP-PI/2019 no
âmbito desta Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. JACIONES DA COSTA BARROS SANTANA, matrícula
nº 009.403-0 para realizar a função de Fiscal dos CONTRATOS Nº
011 e 012/SSP-PI/19, firmado entre esta SSP/PI e as empresas R B
PORTELA  REGO & CIA  LTDA e M B DE MENESES referente à
aquisição de papel branco formato A4.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
 Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA  Nº 186/GS/2019

Teresina, 29 de junho de 2019

Designa o Fiscal do Contrato Administrativo
003/SSP-PI/2018 no âmbito desta Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí e dá
outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Artigo 57, II § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Artigos 57, II, § 2º,
58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e o Decreto Estadual nº
14.483/2011;

RESOLVE:

Artigo 1º- Determinar o que segue sem prejuízo às Portarias
nº 001/GS/2015 e 002/GS/2015.

Artigo 2º - Designar como Fiscal de Contrato para os que se
especifica no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública, o seguinte
servidor:

I. VALÉRIA  DE SOUSA SANTOS, matrícula nº 339.138-8 para
realizar a função de Fiscal do CONTRATO Nº 003/SSP-PI/18, firmado
entre esta SSP/PI e a empresa VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENT O E IDENTIFICAÇÃO
S.A. referente à aquisição de Cédulas de Identidades Civil.

II. Ar tigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 014
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PORTARIA N.º 120/2019 
 
 
 A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRASNPORTES PÚBLICOS, representada neste ato 
pelo Diretor- Presidente e executora de Obras de Modernização e Melhoria no Sistema Ferroviário de 
Passageiros, 
 

R E S O L V E: 
 
  I - Revogar a Portaria n° 088/2019, de 29 de maio de 2019 e decide designar os servidores 
abaixo relacionados para integrar, a partir da data de assinatura desta portaria, a COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos  
CMTP, referente aos Convênios realizados entre União/Caixa Econômica/Gov. Estado/CMTP e vinculada a 
Diretoria Técnica-CMTP. 
 

TITULARES: 
 

 Andrea S. de Aragão   - Presidente 
 Alexandre Alves Lima  - Membro 
 Francisco das Chagas Cunha  - Membro 
 Wyrla Karla R. de Araújo  - Membro 
 Maria Helena M. de M. Rêgo  - Membro 

 
 
TÉCNICOS / NÍVEL MÉDIO: 
 

 Antonio Luiz Alves de Lima 
 Vinicíus Gomes Costa 
 Romualdo Henrique de Araújo 
 Daniel Vieira do Nascimento 
 Ana Paula de Sousa Martins 
 Gilderlan de Sousa Carvalho 
 Francisco Romero Lima 

 
II  ESTABELECER as seguintes atribuições para a citada comissão: terá o objetivo de 

acompanhar as obras de Modernização e Melhoria do Sistema Ferroviário, fiscalizando o Projeto, Execução 
e Medição dos Serviços, Prestações de Contas e Acompanhamento junto á concedente. 

 
Cientifique-se e cumpra-se 

 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, em 
Teresina (PI), 03 de julho de 2019.  
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS 

Diretor Presidente - CMTP 

 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 120/2019 
 
 
 A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRASNPORTES PÚBLICOS, representada neste ato 
pelo Diretor- Presidente e executora de Obras de Modernização e Melhoria no Sistema Ferroviário de 
Passageiros, 
 

R E S O L V E: 
 
  I - Revogar a Portaria n° 088/2019, de 29 de maio de 2019 e decide designar os servidores 
abaixo relacionados para integrar, a partir da data de assinatura desta portaria, a COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos  
CMTP, referente aos Convênios realizados entre União/Caixa Econômica/Gov. Estado/CMTP e vinculada a 
Diretoria Técnica-CMTP. 
 

TITULARES: 
 

 Andrea S. de Aragão   - Presidente 
 Alexandre Alves Lima  - Membro 
 Francisco das Chagas Cunha  - Membro 
 Wyrla Karla R. de Araújo  - Membro 
 Maria Helena M. de M. Rêgo  - Membro 

 
 
TÉCNICOS / NÍVEL MÉDIO: 
 

 Antonio Luiz Alves de Lima 
 Vinicíus Gomes Costa 
 Romualdo Henrique de Araújo 
 Daniel Vieira do Nascimento 
 Ana Paula de Sousa Martins 
 Gilderlan de Sousa Carvalho 
 Francisco Romero Lima 

 
II  ESTABELECER as seguintes atribuições para a citada comissão: terá o objetivo de 

acompanhar as obras de Modernização e Melhoria do Sistema Ferroviário, fiscalizando o Projeto, Execução 
e Medição dos Serviços, Prestações de Contas e Acompanhamento junto á concedente. 

 
Cientifique-se e cumpra-se 

 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, em 
Teresina (PI), 03 de julho de 2019.  
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS 

Diretor Presidente - CMTP 

 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 121/2019 
 
 
 O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
  - Revogar a Portaria n° 089, de 29 de maio de 2019, ao tempo em que, considerando o 
disposto na Lei n° 8.666/93, decide DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a Presidência 
do primeiro, passarem a integrar, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura desta portaria, 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  CPL, da Companhia Metropolitana de Transportes 
Públicos  CMTP. 
 
 
TITULARES: 
 
Silvia Neide Sousa Nunes     Presidente 
Aloisio Ernesto S. da Costa Filho  - Membro 
Maria Goreth Brandão Mendes     Membro 
José Ruthenio C. do Bonfim     Membro 
José Maria Gomes Bezerra     Membro 
 
SULPENTES: 
 
Firmino Luiz Cronemberger Aleixes 
Denize Pereira Marculino 
Eliete Ferreira Fortes 
Larissa Silva e Coelho 
Antonio Augusto Lima Ayres 
 
 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, em 
Teresina (PI), 03 de julho de 2019. 
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS 

Diretor Presidente - CMTP 
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PORTARIA N.º 122/2019 
 
 
 
 
  O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
  Nomear FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MASCARENHA, para responder pela 

função de Secretário, Símbolo DAS-3 desta Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - 

CMTP. 

 
  Cientifique-se e cumpra-se 
 
 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, 
em Teresina (PI), 01 de julho de 2019. 
 
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS  

Diretor Presidente - CMTP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 123/2019 
 
 
 
  O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
  I  Conceder Gratificação Especial ao servidor desta Companhia Metropolitana de 

Transportes Públicos  CMTP, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MASCARENHA, no valor de R$ 

950,00 (novecentos e cinquenta reais). 

  
  Cientifique-se e cumpra-se 
 
 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, 
em Teresina (PI), 01 de julho de 2019. 
 
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS  

Diretor Presidente - CMTP 
 

 

 

 
 
PORTARIA N.º 124/2019 
 
 
 
 
  O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
  Nomear FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DE SOUSA, para responder pela função de 

Secretário, Símbolo DAS-3 desta Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP. 

 
  Cientifique-se e cumpra-se 
 
 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, 
em Teresina (PI), 01 de julho de 2019. 
 
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS  

Diretor Presidente - CMTP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
PORTARIA N.º 125/2019 
 
 
 
  O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
  I  Conceder Gratificação Especial ao servidor desta Companhia Metropolitana de 

Transportes Públicos  CMTP, FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DE SOUSA, no valor de R$ 950,00 

(novecentos e cinquenta reais). 

  
  Cientifique-se e cumpra-se 
 
 
  Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP, 
em Teresina (PI), 01 de julho de 2019. 
 
 
 

 
PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS  

Diretor Presidente - CMTP 
 Of.  151
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 036/2019 DO DIA
24 DE JUNHO DE 2019.

Retificação da Portaria Nº 036/2019.

Onde se lê:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Francisco das Chagas Ribeiro Filho,
matrícula 334013-9, Superintendente de Desenvolvimento Estadual
da Agricultura Familiar, sem impedimento às atribuições legais do
cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2019.

Leia-se:

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

          Ar t. 1º DESIGNAR o servidor Francisco das Chagas Ribeiro
Filho, matrícula 334013-9, Superintendente de Desenvolvimento Rural,
à função de Secretário Substituto da Secretaria Estadual da Agricultura
Familiar, sem impedimento às atribuições legais do cargo.
          Ar t. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de
2019.

Certifique- se
Publique- se
Cumpra -se

                          Hérbert Buenos Air es de Carvalho
                            Secretário da Agricultura Familiar

Of.  643

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº  214/2019 – GDG         Teresina-PI, 05 de julho de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI , no uso das atribuições
legais, conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766,
de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de
08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento à solicitação,
o gozo das férias da servidora Zulmirene Zuleide de Sousa, matrícula
nº 016408-9, conforme especificação abaixo:

- Zulmirene Zuleide de Sousa – De 08.07.2019 à
17.07.2019 (10 dias) – Referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  327

PORTARIA  Nº 171/2019 – GAB/PRE

 Teresina, 04 de julho de 2019.

            Assunto: Cessão de empregado (a)s.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Ceder a empregada MARIA  DO SOCORRO CARVALHO
TEIXEIRA,  matrícula nº 146.242-3, por prazo indeterminado, para a
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Estado do Piauí –
ADH, na forma disposta no art. 4º do mencionado Decreto;
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

PORTARIA  Nº 172/2019 – GAB/PRE

  Teresina, 04 de julho de 2019.

            Assunto: Cessão de empregado (a)s.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Ceder o empregado ANTÔNIO INÁCIO DA  SILVA, matrícula
nº 130.985-4, por prazo indeterminado, para a Secretaria Estadual de
Defesa Civil – SEDEC/PI, na forma disposta no art. 4º do mencionado
Decreto;
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  501



23

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 08 de julho de 2019 • Nº 126

PORTARIA  Nº 163/2019 – GAB/PRE
                                                 Teresina, 02 de julho de 2019.

            Assunto: Cessão de empregado (a)s.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho
de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016
e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em
conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder os empregados, abaixo relacionados, por prazo
indeterminado, para a Superintendência de Desenvolvimento do
Artesanato Piauiense – SUDARPI, na forma disposta no art. 4º do
mencionado Decreto;
- REGINA LÚCIA  PIRES DA SILVA LEITE , matrícula nº 025.430-4;
- PARCELLE EUGÊNIO MACHADO VERAS, matrícula nº 025.100-3;
- JORGE ALEXANDRIA  DA SILVA, matrícula nº 025.133-0;
- MAIRLON LOPES DOS SANTOS, matrícula nº 025.070-8;
- AMARILDO PINHEIRO DA  SILVA, matrícula nº 025.128-3;
Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras
Of.  479

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
 GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DAS PORTARIAS
EXPEDIDAS PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto da
Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA  Nº 0395, de 01 de julho de 2019.  I - Autorizar,
sem prejuízo da remuneração, a redução da jornada de trabalho, em
50%, de CLEIT ON LOPES VIANA,  matrícula nº 197940-0, Agente
Técnico de Serviços, na função de Técnico de Apoio, do Quadro
Efetivo de Servidores, lotado no Departamento de Material e Serviços
Gerais – DMSG, durante o período de 14/05/2019 a 02/05/2021,
perfazendo o total de 720 (setecentos e vinte) dias, com fulcro no
Decreto nº 15.557, de 12 de março de 2014, artigo 1º, inciso II. – II Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0396, de 01 de julho de 2019 – Autorizar, sem prejuízo
da remuneração, a redução da jornada de trabalho, em 50%, de
MANUELA NUNES BRITO LEAL, Professora Adjunta, Nível III, D.E.,
matrícula nº 280654-1, do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Campus
“Clóvis Moura”, para acompanhamento de dependente portador de
deficiência incapacitante, durante o período de 07/05/2019 a 05/05/
2020, perfazendo o total de  365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
com fulcro no artigo 107, §2º, da Lei Complementar nº 013, de 03 de
janeiro 1994. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0397, de 02 de julho de 2019. I - Designar MANOEL
VICENTE OLIVEIRA  DA SILVA, matricula nº 177329-1, para substituir
a Chefe da Divisão de Movimentação e Controle-DMC, CARLA
VALÉRIA  PAIVA TAUMATURGO, matricula nº 000914-8, no período
de 15/07/2019 a 03/08/2019, por motivo de férias. II - Esta Portaria
entra em vigor a partir de 15/07/2019.
PORTARIA  Nº 0398, de 04 de julho de 2019. I – Retificar a Portaria nº
0394, de 01 de julho de 2019, que nomeia ANTONIO LUIZ MEDEIROS
DE ALMEIDA  FILHO  para exercer o cargo de Assessor Especial da
Vice-Reitoria, Simbolo DAS-3:

Onde se lê: “matrícula nº 197289-8”;
Leia-se: “matrícula nº 268392-0”.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/07/2019.

Teresina, 04/07/2019.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of.  109

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA  GSF N° 133/2019                  Teresina, 27 de junho de 2019.

Dispõe sobre a homologação de pagamentos
efetuados com os benefícios das Leis de anistia
de ICMS, IPVA ou ITCMD.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto em Leis de anistia de ICMS,
IPVA ou ITCMD e, na Lei nº 7.157, de 04 de dezembro de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica a Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD,
da Unidade de Administração Tributária – UNATRI, autorizada a
proceder à homologação dos pagamentos efetuados com os benefícios
das Leis de anistia de ICMS, IPVA e ITCMD, quando os valores
pagos respeitem os percentuais de redução e os prazos previstos, e o
respectivo Termo de Anistia não tenha sido emitido adequadamente.

Parágrafo único. Ficam convalidados os procedimentos
realizados com base nos dispositivos mencionados no caput.

Art. 2º O disposto nesta Portaria não confere ao sujeito passivo
direito a restituição ou compensação de quantias já recolhidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA,  em Teresina,
(PI), 27 de junho de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

PORTARIA  GSF Nº 141/2019        Teresina (PI), 04 de julho de 2019.

Altera o Anexo Único à Portaria GSF nº 389, de
31 de março de 2011, que dispõe sobre os
códigos e correspondentes especificações a
serem utilizados no recolhimento das receitas
estaduais.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de adaptar os códigos e
correspondentes especificações aos controles internos,

R E S O L V E:

Ar t. 1º  O item 16 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES
(Receitas Correntes), constantes no Anexo Único à Portaria GSF nº
389, de 31 de março de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte
código:

“ANEXO ÚNICO
CODIFICAÇÃO DAS RECEITAS ESTADUAIS
1. RECEITAS CORRENTES
(...)
16 – Outras Receitas Correntes
161 – Receitas Diversas
(...)
161130 Rendas – Secretaria de Agricultura Familiar
(...)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ,  em Teresina (PI), 04 de julho de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES

PORTARIA  nº 004/2019     Demerval Lobão, 04 de Julho de 2019.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JOÃO
LUIZ DE MORAES , no uso de suas atribuições e de conformidade
com a delegação de competência outorgada pelo decreto do dia 17 de
Maio de 2019.

RESOLVE:

Ar t. 1° - Designar a Sra. VANESSA DE MOURA MELO ,
portadora do CPF: 052.516.113-90, para assumir o cargo de
COORDENAÇÃO ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA  do Hospital
Estadual João Luiz de Moraes, no município de Demerval Lobão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando todas as disposições em contrário, com efeitos
financeiros retroativos a 04 de junho de 2019.

Andreia de Abreu Cavalcante
Diretora Geral- HJLM

Of.  101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

PORTARIA PRESI Nº 006/2019

Teresina (PI), 05 de julho de 2019.

Designa servidores para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação da Companhia de
Terminais Alfandegados do Piauí – PORTO PI.

O Diretor Presidente da COMPANHIA  DOS
TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso
das atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, para integrar a Comissão Permanente de
Licitação da Companhia dos Terminais Alfandegados do Piauí –
PORTO PI, os seguintes servidores:

I – FABIANA  MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA, membro titular e
Presidente da Comissão;
II – TIAGO RIBEIRO PATRÍCIO, membro titular e Secretário da
Comissão;
III – MAISA FREITAS RODRIGUES, membro titular;
IV – JOSE INACIO SOBRINHO, membro suplente.

Parágrafo único - O Presidente e o Secretário da Comissão em seus
impedimentos e ausências serão substituídos por integrantes da
Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no caput deste
artigo.

Art. 2º - As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas
por, pelo menos, três membros da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor imediatamente nesta data supra citada.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO
Diretor Presidente - PORTO PI

Of.  021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA             037/2019 - GAB

Teresina,01 de julho de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°026/2018, processo administrativo AA.152.1.000651/17-67 e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França Sousa,
CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar a execução do objeto do contrato
n° 026/2018, celebrado por esta Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, na condição de contratante, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, e Leonel Ulisses Santos Cabral,  Matrícula 009790,
como Gestor do Contrato, podendo  exigir da empresa contratada
representada pelo Sócio, Jeronimo Rodrigues da Silva (CONDAL
CONSTRUÇÕES LTDA)  CNPJ N° 08.974.524/0001-95, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4°- Esta portaria retroage a 03/05/2019.
Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONARDO PINHEIRO NÉRI
Secretário

PORTARIA               038/2019 - GAB

Teresina,02 de julho de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°018/2018, processo administrativo AA.152.000158/18 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França Sousa,
Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar a execução
do objeto do contrato n° 018/2018, celebrado por esta Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, na condição de contratante, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses Santos Cabral,
Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo  exigir da empresa
contratada representada pelo Sócio Administrador, Emanuel Felipe
Monteiro Moreira de  Sousa  (CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ
LTDA-EPP) CNPJ N° 23.831.600/0001-05, quaisquer informações para
o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONARDO PINHEIRO NÉRI
Secretário

PORTARIA               039/2019 - GAB

Teresina,02 de julho de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°019/2018, processo administrativo AA.152.000209/18-99 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França Sousa,
Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar a execução
do objeto do contrato n° 019/2018, celebrado por esta Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, na condição de contratante, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel Ulisses Santos Cabral,
Matrícula 009790, como Gestor do Contrato, podendo  exigir da empresa
contratada representada pelo Sócio Administrador, Emanuel Felipe
Monteiro Moreira de  Sousa  (CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ
LTDA-EPP) CNPJ N° 23.831.600/0001-05, quaisquer informações para
o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONARDO PINHEIRO NÉRI
Secretário

PORTARIA            040/2019 - GAB

Teresina,27 de junho de 2019

Designa servidores para fiscalizar a execução do contrato
n°031/2018, processo administrativo AA.152.000007/18-08 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO  – SDE



26

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 08 de julho de 2019 • Nº 126

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Kelson de França Sousa,
Assistente de Serviços II, CPF: 012.725.473-02, para  fiscalizar a
execução do objeto do contrato n° 031/2018, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Leonel
Ulisses Santos Cabral,  Matrícula 009790, como Gestor do Contrato,
podendo  exigir da empresa contratada representada pelo Sócio
Administrador, Emanuel Felipe M. de Sousa (CONSTRUTORA
IMPÉRIO PIAUÍ L TDA-EPP) CNPJ N° 23.831.600/0001-05, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art 4°- Esta portaria retroage a 12/06/2019.
Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Atenciosamente,

IGOR LEONARDO PINHEIRO NÉRI
Secretário

Of. 363

PORTARIA  No 01/2019-CORREGEPOL

O Corregedor-Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que prescreve o artigo 74 da Lei
Complementar No 37 do ano de 2004, o qual lhe atribuiu dentre outras,
o controle interno das atividades policiais, bem como a determinação,
de ofício, das correições nos órgãos da Polícia Civil, sempre que
forem necessárias;

CONSIDERANDO a importância da realização de correições,
modeladas pelo Estatuto da Polícia Civil, voltadas especialmente
para a necessidade de velar pelo cumprimento das leis, regulamentos
e atos normativos relacionados às atividades de polícia judiciária e
disciplinar;

CONSIDERANDO que o objetivo das inspeções e das
correições é promover o aprimoramento e a eficácia dos serviços
prestados pela Polícia Civil, através da prevenção e da correção de
eventuais irregularidades, além de conhecer denúncias, reclamações,
sugestões e elogios, nas unidades de polícia localizadas no interior
e na capital;

CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação,
transparência, orientação e publicidade do cronograma de correição
e inspeção nos anos de 2019 e 2020;

CONSIDERANDO as últimas notícias veiculadas na imprensa
local a respeito de eventuais irregularidades, em tese, praticadas por
policiais civis lotados na unidade regional de Parnaíba, bem como a
demanda crescente de instauração de procedimentos administrativos,
oriunda da sede da Comarca de Parnaíba;

R E S O L V E

Artigo 1o Estabelecer cronograma de inspeção e de correição
nas unidades de polícia do interior, conforme as datas elencadas abaixo:

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Artigo 3  o Em relação a inspeções e correições ordinárias, os
trabalhos serão abertos pelo Corregedor-Geral, e serão executados
por uma equipe de policiais lotados na Corregedoria de Polícia,
dirigidos por um Delegado de Polícia.

Artigo 4  o Determinar que o Senhor Doutor Delegado Regional
de Polícia, no período de realização das correições ordinárias,
disponibilize espaço adequado e reservado ao trabalho da equipe
correicional com preparação de mesas, cadeiras, computadores,
impressoras e conexão a internet.

Artigo 5o Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

          PRIC.

Teresina, 03 de julho de 2019.

EMIR MAIA MARTINS NETO
DELEGADO DE POLÍCIA

CORREGEDOR GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Of. 200

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ 

  CORREGEDORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
�
�

�
����������	�
��
��������������

�
�
�
�

������������	
���������������������������������������������������������������������������
�
�������������� ������������������������������������� ��� ������!��"������������#$$���

��������%������������������������������������������������������������������������� ��� ��������� ����&������
�'��������������������� ����(��&���������������������� ��������'��� �������)����*�

�
������������� �� � ����+����� ��� �����,��&�� ��� ������������  ��������� ����� ��������� ���

������������������������������� ���������������������������������������� ��� ��������������������� ������
���������� ��������������������-������������������������.�����)�����������������*�
�

������������� ���� �� ��.������ ���� ���������� �� ���� ����������� /� ��� ����� ��
���� ��� ����������'��)���������������������������������������������������/������������&�������������&��
��������������������������������/ �������%��������0������������ �����������������������������������������
�����������������,�����������������������������*�

�
������������� �� ������������ ��� � ���� ��������&��� ��������1������ ��������&�� ��

����������������������� ������������&����������&��������������#$23���#$#$*�
�
������������� ��� 0��� ��� ��������� ��������������� �������������������������������������

������������������ �������������������������������������������������������������������������������� ��� ��
���� ���������������������������&������������ �������� ����������������������������������� ��������
�������*��

�
�
�
�
�

��������������
�

�����	� �	� ������������ �������� �� ��� ������&�� �� ��� �������&�����������������������������
�������������'�� �������������������������4�5�

��
678�� 9!:;<;��

=9�>��<!��;��#$23� ?�
:�!<��;��<?!<@A<�
<
�8B��<!��;��#$23� ?�
:�!<��;��:��8�
8�B�6A?��<!��;��#$23� :?::?:�
�9B9A?��<!��;��#$23� ?�
:�!<��;����??�!B��
!�C�6A?��<!��;��#$23� ?�
:�!<��;��D
9<�A?<!�<�
;�E�6A?��<!��;��#$23� ?�
:�!<��;��C<��!F<�
=<!�:?��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;��<9�:8B<!<�
G�C�?�:?��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;��G��?:<!��
6<?F��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;��A�6�=�898�
<A?:��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;���<6��6<:�?�
6<:��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;��8H��?<:69!;��!�!<B��
=9!>��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;���<!B��;��A9?:B:�
=9�>��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;���8�?<!B:!<�
<
�8B��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;����:?<8�
8�B�6A?��<!��;��#$#$� ?�
:�!<��;��9?9F9@�
�
� ��������������	� ��� 	5� �� �������� �� ��������� ��� �� �����)� ��'���� ������������ �� ��������� ���
'��������4���������&����������������������������������&�I�
�

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ 

  CORREGEDORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
� �����������	�	��������������������� �����������&��������������&������������������
�����������������������'�� �������������������������4�5�

�
678� 9!:;<;��

=9�>��<!��;��#$23� ���;�
<
�8B��<!��;��#$23� � �����J ���;�
8�B�6A?��<!��;��#$23� 3 �����2$���;�
�9B9A?��<!��;��#$23� 22����2#���;�
!�C�6A?��<!�;��#$23� 2"�����#2���;�
;�E�6A?��<!��;��#$23� ##�����#"���;�
=<!�:?��<!��;��#$#$� #������#K���;�
G�C�?�:?��<!��;��#$#$� ��:!B�?���;���B�?���
6<?F��<!��;��#$#$� ;�?����;�<�
<A?:��<!��;��#$#$� ;?�;���;?�B�
6<:��<!��;��#$#$� ;8:���;����?�
=9!>��<!��;��#$#$� >�6:�@;:�8���;�<6�89��
=9�>��<!��#$#$� ;�<6�89;�8B����K ���;��
<
�8B��<!��;��#$#$� 
?������;?�:�
8�B�6A?��<!��#$#$� ;�<6	!�?B����L ���;�
�9B9A?��<!��#$#$� 2 ���;���;�<6�M���!B?��
!�C�6A?��<!��#$#$� # ���;���" ���;�
;�E�6A?��<!��#$#$� !<E<?:<� ��6�:��M�<6A:�!B��

� � �
�����	� !� 	� � � �����&�� �� ����������������������������)���������������%������&���������������

����������	
������ �� ���&�� �4��������� ���� � �� ������� ��� ���������� �������� ���������������������������
��������������� �;�����������������I�

�
�����	� "� 	� ;���� ����� ���� �� 8��%���;������;��������?���������������������������������

�����,��&�� ���� ����������� �����)������ �����������,�� �������������������������������������%������������
��������������� ���������&����� ������������������ ������������ ����������������4&������������I�

�
�����	�#	���������������������)�� ������������������������������&�I�
�
� � � ��� ����� ��?:�I�
�
��� ����� �����B���������$"����.��%�����#$23I�
�
�
� �
� � �$���$����$������������
��� ����� ����� ����� �;���
<;��;����@�:<�
��� ����� �����??�
�;�?�
�?<��;����@�:<��:C:��
��� � � � ��� ����� �

�
�
�
� � � �

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ 

  CORREGEDORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 
� �����������	�	��������������������� �����������&��������������&������������������
�����������������������'�� �������������������������4�5�

�
678� 9!:;<;��

=9�>��<!��;��#$23� ���;�
<
�8B��<!��;��#$23� � �����J ���;�
8�B�6A?��<!��;��#$23� 3 �����2$���;�
�9B9A?��<!��;��#$23� 22����2#���;�
!�C�6A?��<!�;��#$23� 2" �����#2���;�
;�E�6A?��<!��;��#$23� ## �����#"���;�
=<!�:?��<!��;��#$#$� #� �����#K���;�
G�C�?�:?��<!��;��#$#$� ��:!B�?���;���B�?���
6<?F��<!��;��#$#$� ;�?����;�<�
<A?:��<!��;��#$#$� ;?�;���;?�B�
6<:��<!��;��#$#$� ;8:���;����?�
=9!>��<!��;��#$#$� >�6:�@;:�8���;�<6�89��
=9�>��<!��#$#$� ;�<6�89;�8B����K ���;��
<
�8B��<!��;��#$#$� 
?������;?�:�
8�B�6A?��<!��#$#$� ;�<6	!�?B����L ���;�
�9B9A?��<!��#$#$� 2 ���;���;�<6�M���!B?��
!�C�6A?��<!��#$#$� # ���;���" ���;�
;�E�6A?��<!��#$#$� !<E<?:<� ��6�:��M�<6A:�!B��

� � �
�����	� !� 	� � � �����&�� �� ����������������������������)���������������%������&���������������

����������	
������ �� ���&�� �4��������� ���� � �� ������� ��� ���������� �������� ���������������������������
��������������� �;�����������������I�

�
�����	� "� 	� ;���� ����� ���� �� 8��%���;������;��������?���������������������������������

�����,��&�� ���� ����������� �����)������ �����������,�� �������������������������������������%������������
��������������� ���������&����� ������������������ ������������ ����������������4&������������I�

�
�����	�#	���������������������)�� ������������������������������&�I�
�
� � � ��� ����� ��?:�I�
�
��� ����� �����B���������$"����.��%�����#$23I�
�
�
� �
� � �$���$����$������������
��� ����� ����� ����� �;���
<;��;����@�:<�
��� ����� �����??�
�;�?�
�?<��;����@�:<��:C:��
��� � � � ��� ����� �

�
�
�
� � � �



27

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 08 de julho de 2019 • Nº 126

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
GABINETE DA SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SEAF  

 

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF  
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O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de
suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de
fevereiro de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 041/2019-GS.
Local/Data: Teresina-PI, 01 de julho de 2019.

RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar a servidora Maria Francisca Teresinha de
Jesus Santos, matrícula 004560-8, como Fiscal do Contrato citado
no quadro abaixo, firmado entre esta Secretaria e a referida empresa,
tendo como Gestor, o servidor Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,
matrícula 339502-2, para a fiscalização dos serviços prestados de
telefonia fixa, executados pela empresa TELEMAR NORTE LESTE S/
A, CNPJ Nº 33.000.118/0001-79, para a Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar – SEAF, através do Estado do Piauí.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º.

Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 638

O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de
suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de
fevereiro de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 039/2019-GS.
Local/Data: Teresina-PI, 01 de julho de 2019.

RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar a servidora Maria Francisca Teresinha de
Jesus Santos, matrícula 004560-8, como Fiscal do Contrato citado
no quadro abaixo, firmado entre esta Secretaria e a referida empresa,
tendo como Gestor, o servidor Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,
matrícula 339502-2, para a fiscalização dos serviços prestados de
abastecimento de água, executados pela empresa ÁGUAS DE
TERESINA SANEAMENTO SPE S.A., CNPJ Nº 27.157.474/0001-06,
para a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º.

Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 640

O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de
suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de
fevereiro de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 040/2019-GS.
Local/Data: Teresina-PI, 01 de julho de 2019.

RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar a servidora Maria Francisca Teresinha de
Jesus Santos, matrícula 004560-8, como Fiscal do Contrato citado
no quadro abaixo, firmado entre esta Secretaria e a referida empresa,
tendo como Gestor, o servidor Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,
matrícula 339502-2, para a fiscalização dos serviços prestados de
fornecimento de energia, executados pela empresa EQUATORIAL
PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ Nº 06.840.748/0001-
89, para a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SEAF.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º.

Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 633
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIV O N° 009 AO CONTRATO N° 035/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.001005/19
OBJETO: Alteração quantitativa do Contrato n° 35/2016, reajustado
para o montante de R$ 3.437.278,39 (três milhões quatrocentos e
trinta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove
centavos), sendo o valor de R$ 2.687.278,39 ( dois milhões seiscentos
e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove
centavos) na fonte 116 e  o valor de R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais) na fonte 110.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA:  ALTOS ENGENHARIA LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 41.506.072/0001-92.
VIGÊNCIA  O termo aditivo terá vigência final do Contrato de 123
(cento e vinte e três dias), a contar do término do último Termo
Aditivo, finalizando em 31 de dezembro de 2019; e o prazo de execução
por mais 93 (noventa e três dias), a contar do término do último
Termo Aditivo, finalizando em 30 de setembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA:  25/06/2019
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson R. B. De Sousa, Secretário de Estado
de Justiça; representante da ALTOS ENGENHARIA LTDA, Francisco
da Fonseca Castelo Branco.

Of. 086

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

EXTRATO 5º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 012/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0444/19-86.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Matrinxã Serviços de
Construções Ltda, CNPJ: 14.443.174/0001-33. OBJETO: 5° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 012/2017.
PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA
ASSINATURA : 28/06/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Gustavo Macedo
Costa – CONTRATADA

EXTRATO 2º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 088/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1550/17-61.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO:  R A C Morais Construção e
Serviços de Engenharia Eireli - ME, CNPJ: 28.421.123/0001-15.
OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao
Contrato 088/2018. PRAZOS: Execução 60 dias e Vigência 90 dias.
DATA DA ASSINATURA : 28/06/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Rhuan
Ananias Coelho Morais  – CONTRATADA

EXTRATO 2º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 106/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0588/19-09. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: F & W Construções Ltda, CNPJ: 10.402.888/
0001-42. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 106/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180
dias. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e
Francisco Wilson Amaral Aguiar – CONTRATADA.

Of. 264

AVISO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 004/2019

Processo Administrativo n°
A.A.310.1.000799/18-71

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 004/
2019 que declarou habilitadas as empresas Construtora Caxé Ltda,
Ancal Construções Eireli e Mandacaru Terraplenagem Ltda e
inabilitada a empresa Seac Construções e Projetos Ltda-EPP.  Fica
facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido,
pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 05 de julho de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019

Processo Administrativo n°
A.A.310.1.000284/15-91

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 014/2019 que declarou habilitadas as empresas Poty Construtora
e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Santa Rosa Ltda e Construir
Construção, Locação de Equipamentos e Administração de Obras
Eireli e inabilitada a empresa MP Engenharia Eireli–ME.  Fica facultada
a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 05 de julho de 2019.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 465
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 021/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2017 – CPL/PMPI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. 028.1. 005055/19-57
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA  C. L. BESERRA & CIA LTDA EPP
CNPJ Nº: 07.239.237/0001-79
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA
APARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
2019 COM EFICÁCIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA ATÉ A
ENTREGA TOTAL DO OBJETO.
DATA DE ASSINATURA: 05 DE JULHO DE 2019.
VALOR DO CONTRATO: R$264.386,20 (DUZENTOS E SESSENTA
E QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE
CENTAVOS)
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 06 – SEGURANÇA PÚBLICA
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROG. GOV.: 07 – PIAUÍ COM SEGURANÇA
PROJ. / ATIV.: 1225 (CONSTRUÇÃO, REFORMA E INSTALAÇÃO
DE QUARTEL)
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSO DO TESOURO ESTADUAL
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E CARMELIO LUSTOSA
BESERRA – REPRESENTANTE LEGAL.

Of. 236

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 11/19
CONTRATO Nº 31/2019– CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.028.1.006395/19-01 - PMPI
MODALIDADE:  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019 – PMPI
CONTRATO Nº 31/2019 – CPL/PMPI
REFERÊNCIA: OFÍCIO Nº 68/2019- DAF/DIVISÃO DE
PATRIMÔNIO DO DIA  13/05/19
OBJETO: SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS
FUNDAMENTAÇÃO : ART 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DETERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL;
CONTRATADA : MEMORIAL SÃO JOSÉ LTDA - EPP, CNPJ Nº
08.671.101/0002-87
VALOR DO CONTRA TO: R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E
SEISCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA  DO CONTRATO:  DO DIA 04 DE JULHO DE 2019 A 31
DE DEZEMBRO DE 2019.
DATA DE ASSINATURA:  04 DE JULHO DE 2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000 – ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES.
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E JOAQUIM AZAMBUJA DE
SOUSA JUNIOR
 – TITULAR.

Of. 239

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 008/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 1522/18 – 2523/12
MODALIDADE:  Concorrência nº 002/2013
FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação ancorada no inciso
XI do Art. 24 da lei Nº 8.666/93, decorrente da rescisão contratual
com a empresa vencedora da licitação, objeto da Concorrência No

002/2013.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA JUREMA LTDA. CNPJ:
05.802.590/0001-90.
OBJETO: Execução dos Serviços Remanescentes de Adequação,
Duplicação, Melhoramento e Restauração na Rodovia BR – 343/PI,
trecho Luís Correia – Entr. BR – 135 (B)/BR – 324 (b)/PI – 247 (B)
(Bertolínia), sub-trecho Entr. BR – 226 (A)/PI – 325 (Altos) – Entr. BR
– 226 (B)/BR – 316 (A) (Teresina), segmento: km 331,53 – km 341,20,
com extensão de 9,67.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
EXECUÇÃO:  240 (duzentos e quarenta) dias.
DATA: 06 de maio de 2019.
VALOR : R$ 39.654.781,10 (trinta e nove milhões, seiscentos e
cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e um reais e dez
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários e 116 – OP. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51
- Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e João Costa e Castro (Diretor/Construtora Jurema Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 066

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 012/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 1441/18 – 2522/12 – vol.22º
MODALIDADE:  Concorrência nº 001/2013
FUNDAMENTO LEGAL:  Dispensa de Licitação ancorada no inciso
XI do Art. 24 da lei Nº 8.666/93, decorrente da rescisão contratual
com a empresa vencedora da licitação, objeto da Concorrência No

001/2013.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: CONSTRUTORA HIDROS LTDA. CNPJ: 12.066.346/
0001-71.
OBJETO: Execução dos Serviços Remanescentes de Adequação,
Duplicação, Melhoramento e Restauração na Rodovia BR – 316/PI,
trecho Entr.BR – 343 (A)/226 (B) – Demerval Lobão, segmento KM
6,80 km (Fim da Duplicação) – KM 15,22, com 8,42 km de extensão.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2021.
EXECUÇÃO:  540 (quinhentos e quarenta) dias.
DATA: 04 de julho de 2019.
VALOR : R$ 66.337.595,56 (sessenta e seis milhões, trezentos e trinta
e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – OP. de Crédito Interna e 111 – Cota-Parte
da CIDE; Projeto/Atividade – 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Igor Barros Albuquerque e Silva (Representante Legal/
Construtora Hidros Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n°177/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRA TADO:  POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
até 20/08/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 20/08/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/05/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 16/2018– DL/SLC/SEADPREV/PI

PROCESSO: AA.002.1.001191/18-00- DL/SLC/SEADPREV/PI

Fica REVOGADO, com fundamento no art 49, da Lei nº 8.666/93,
bem como, os princípios norteadores da Administração Pública.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE AERONAVES POR KM/VOO E POR HORA/VOO,
COM DISPONIBILIDADE DE PILOTO, DESTINADA A ATENDER
AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE AOS ÓRGÃOS DO
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ POR OCASIÃO DA EXECUÇÃO
DE ATIVIDADES EXECUTIVAS OFICIAIS QUE EXIJAM
PROCEDIMENTOS CÉLERES EM VIAGENS NO TERRITÓRIO
ESTADUAL E NO TERRITÓRIO NACIONAL.
INFORMAÇÕES:  Av. Pedro Freitas, s/n, 1º andar - Centro
Administrativo - Bairro: São Pedro, em Teresina, telefone: (86)3216-
1720 / 1840 ramal 215 –
 E-Mail: licitacoes@seadprev.pi.gov.br

Álina Célia Santos Menezes Santiago
Superintendente de Licitações e Contratos - SLC/SEADPREV/PI

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e

Previdência/SEADPREV/PI

Of. 91

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

SIGNATARIOS DO CONTRATO: CARINA TOMAZ CAMARA,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e FELIPE SANTANA MACHADO pela POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CARINA TOMAZ CAMARA
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n°138/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRA TADO:  POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:  17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
até 09/07/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 09/07/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 08/04/2019

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: BRUNO FERREIRA CORREIA
LIMA, pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR e FELIPE SANTANA MACHADO pela POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 477
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O –  HABILIT AÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA n° 02/2019 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.003064/18-43

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público, para conhecimento dos interessados
na licitação Modalidade Concorrência n° 003/2019, que trata da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DA
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM REVERTIMENTO
PRIMÁRIO DA RODOVIA DE LIGAÇÃO NO TRECHO: ENTRONC
(TERESINA / BENEDITINOS, COM 50,580 KM DE EXTENSÃO
TRECHO: RODOVIA DE LIGAÇÃO TERESINA/PI – BENEDITINOS/
PI. As empresas  CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
(CNPJ n° 02.071.591/0001-13) e CONSTRUTORA HIDROS LTDA
(CNPJ n° 12.066.346/0001-71) como HABILITADAS pois
apresentaram todos os documentos de habilitação em conformidade
com o edital da Concorrência Nº 02/2019 – SETRANS/PI. A vista dos
autos fica franqueada aos interessados na sala da CPL/SETRANS -
PI. Desde já, designa-se o dia 16 de julho de 2019, às 10:00h, para
data da sessão pública de abertura dos envelopes de Propostas de
Preços dos licitantes habilitados. Ressaltando-se que caso haja
interposição de recurso (art. 109, Lei n° 8.666/93) por alguma das
licitantes a data designada para a sessão de abertura das propostas
ficará automaticamente suspensa, sendo as empresas licitantes
comunicadas dos atos eventualmente necessários.

Teresina/PI, 05 de julho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS-PI

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.000913/19-39
CONCORRÊNCIA N° 003/2019

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público, para conhecimento dos interessados
na licitação Modalidade Concorrência n° 003/2019, que trata da
contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos
básico e executivo de revitalização, modernização e melhorias da
Linha 1 – Sudeste do Metrô de Teresina/PI, com 13,80 km de extensão,
que conecta as Estações Alberto Silva e Itararé, que em virtude da
fundamentação presente em decisão administrativa específica, este
procedimento licitatório encontra-se SUSPENSO. Qualquer
esclarecimento adicional poderá ser realizado perante da Comissão
Permanente de Licitações, estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP
64018-900, em Teresina/PI.

Teresina/PI, 05 de julho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS-PI

Of. 458

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 023/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000221/17-70
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias, expirando em 03/09/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 03 de julho de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares  e Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO Nº 37/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000722/16 (16.537/2016).
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME.
CNPJ do Contratado: 17.323.084/0001-05.
Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente termo aditivo é
a alteração quantitativa do Contrato nº 37/2017, relativo a serviços
de pavimentação em paralelepípedo de 4.974,48 m² de pavimentação
em paralelepípedo no município de Monsenhor Gil, neste Estado,
equivalente equivalente a 1,52% (um inteiro, cinquenta e dois
centésimos), no valor de R$ 7.246,30 (sete mil, duzentos e quarenta e
seis reias e trinta centavos), ficando o contrato original em R$
470.430,05 (quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e trinta reais e
cinco centavos).
Data de Assinatura do Aditivo: 02 de julho de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pela Contratada: Bruno Rufino da Silva Moura.

 JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 364
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 005/2019

Processo Administrativo nº. 0023346/2018

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação–
SEDUC/PI dá ciência a todos os interessados que realizará o Pregão
Eletrônico nº 005/2019 do tipo Menor Preço, por LOTE, Fonte de
Recurso: 10, regidas pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, da Lei nº
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Objeto: O objeto da
presente licitação é a aquisição de equipamentos (Kit Robótica)
destinados para 26 Escolas de Tempo Integral do Estado do Piauí.
Data de abertura das propostas: 22/07/2019; Horário: às 10h00min
(horário de Brasília/DF) Edital: Disponível no site www.licitacoes-
e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede da SEDUC-PI. Av. Pedro Freitas, S/
N, Centro Administrativo, Blocos D/F, Térreo, Bairro São Pedro,
Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-3346. E-mail:
pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 05 de julho de 2019

Kennedi Carlos Barbosa Lima
Pregoeiro- SEDUC/PI

Of. 067
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000946/19-50
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do CIRCUITO CULTURAL DA SECULT do município de Miguel
Leão - PI, no dia 29 de junho, com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar Dep. Dr. Pessoa, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 04/07/2019
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: CONFIA PRODUÇÕES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000948/19-75
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LA EVENTOS E TREINAMENTOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI
CNPJ do Contratado: 17.872.768/0001-58
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
dos FESTEJOS DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, no período de 20 a 28 de
junho, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Júlio
Arcoverde, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 21/06/2019
Valor Global: R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: LA EVENTOS E TREINAMENTOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000967/19-60
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
dos FESTEJOS DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, no dia 22 de junho, com
recursos oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Evaldo Gomes, no
valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 21/06/2019
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: CONFIA PRODUÇÕES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000941/19-06
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
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Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do CIRCUITO CULTURAL DE BENEDITINOS, no dia 26 de junho,
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Evaldo Gomes,
no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 01/07/2019
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: CONFIA PRODUÇÕES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000986/19-56
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ALEM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ do Contratado: 32.550.313/0001-00
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
dos EXPOTERESINA, no dia 27 de junho, com recursos oriundos de
Emenda Parlamentar Dep. Dr. Pessoa, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta
Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 01/07/2019
Valor Global: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: ALEM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000921/19-08
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA
CNPJ do Contratado: 31.174.614/0001-13
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do SÃO JOÃO DE FRONTEIRAS, no município de Fronteiras – PI
no dia 08 de junho, com recursos oriundos de Decreto nº 18.281 do
dia 31/05/2019, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 10/06/2019
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000927/19-64
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA
CNPJ do Contratado: 30.331.267/0001-22
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do SÃO JOÃO DE FRONTEIRAS, no dia 08 de junho, com recursos

oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Pablo Santos, no valor de R$
80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2019
Valor Global: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000925/19-49
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): P.H.L DE SOUSA LIMA
CNPJ do Contratado: 28.035.963/0001-40
Resumo do Objeto do Contrato: referente a atrações musicais dentro
do SÃO JOÃO DE FRONTEIRAS, no período de 08 a 09 de junho,
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Pablo Santos,
no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais).
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 17/06/2019
Valor Global: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Pela contratada: P.H.L DE SOUSA LIMA.
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018-SEDET

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que na publicação do extrato do contrato N° 007/2018,
publicado no Diário Oficial N° 38, no dia 22 de fevereiro de 2019,
página 19. ONDE SE LÊ: VALOR CONTRATADO R$: 300.658,65
(Trezentos mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco
centavos). LEIA-SE:  VALOR CONTRATADO R$: 310.658,65
(Trezentos e dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e
cinco centavos). ONDE SE LÊ: CNPJ: 18.393.659/0001-87. LEIA-
SE: 18.393.656/0001-87. ONDE SE LÊ: Natureza da despesa:
4490.51. LEIA-SE: Natureza da despesa : 3390.39

Teresina - PI, 04 de julho de 2019.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário

Of. 364
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EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO N.º 029 B/SSP-PI/2018

PROCESSO: N.º AA.027.1.000781/19-08
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ASRP Nº 002/SSP-PI/2018
FUNDAMENT O LEGAL: ART. 2º DA LEI 8.666/93
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA(S): TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ DA CONTRATADA:  03.506.307/0001-57
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
E GERENCIAMENTO DE AUTOGESTÃO DE FROTA PARA A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS, DE FORMA CONTINUADA, JUNTO À REDE
DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS POR MEIO DE
SISTEMA INFORMATIZADO PARA ATENDER OS VEÍCULOS
OFICIAIS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ E POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ.
DATA DE ASSINATURA: 06/06/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR : R$ 4.824.090,85 (QUATRO MILHÕES OITOCENTOS E
VINTE E QUATRO MIL, NOVENTA REAIS E OITENTA E CINCO)
CENTAVOS
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.181.0006.2075
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 120 (RECURSOS DO FECOP)
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: FÁBIO ABREU
COSTA. Pela Contratada: LUCIANO RODRIGO WEIAND, DIEGO
VITORIA DE MORAIS.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo Financeiro

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO N.º 014/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000102/19-62
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : LUAUTO RENT A CAR LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  07.321.071/0001-35
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATIVIDADES DIVERSAS DA SSP/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2019
VALOR GLOBAL: R$ 5.148,00 (CINCO MIL CENTO E QUARENTA
E OITO REAIS)
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada ANTONIO LUIS RAMOS DE
RESENDE JUNIOR
.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo Financeiro

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 008/SSP-PI/2019

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000268/19-09
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR
EMERGÊNCIA (ART.24, IV, DA LEI 8.666/93)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : ANA TURISMO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  12.170.957/0001-65
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AGENCIAMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019
DATA DA VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 74.239,07 (SETENTA E QUATRO MIL,
DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS).
NATUREZA DA DESPESA: 339033
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada: FRANCISCO LIMA LOPES.

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N.º 009/SSP-PI/2019

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000285/19-89
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : R B PORTELA REGO & CIA LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  09.208.587/0001-01
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL BRANCO
FORMATO A4, 75 G/M²
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (D0ZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 100.739,10 (CEM MIL, SETECENTOS E
TRINTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS)
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada: RAFAEL BRANDÃO PORTELA REGO.

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 010/SSP-PI/2019

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000285/19-89
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: M B DE MENESES
CNPJ DA CONTRATADA:  23.043.174/0001-37
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RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL BRANCO
FORMATO A4, 75 G/M²
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (D0ZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 33.992,10 (TRINTA E TRÊS MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada: MAYCON BARBOSA DE MENESES

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 011/SSP-PI/2019

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.003383/18-74
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : R B PORTELA REGO & CIA LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  09.208.587/0001-01
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (D0ZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 78.120,00 (SETENTA E OITO MIL, CENTO E
VINTE REAIS)
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada: RAFAEL BRANDÃO PORTELA REGO.

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 012/SSP-PI/2019

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.003383/18-74
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRA TANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: M B DE MENESES
CNPJ DA CONTRATADA:  23.043.174/0001-37
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (D0ZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 104.722,90 (CENTO E QUATRO MIL,
SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada: MAYCON BARBOSA DE MENESES.

Rubens da Silva Pereira
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP Of. 014
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº217/2019 – Dispensa  de Licitação nº212/2019

Empresa :Ampla Dist. Medic.Objeto:Mat. p/ manip.de Alimen.NPP

Valor: 3.010,84 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº262/2019 – Dispensa  de Licitação nº257/2019

Empresa :Ampla Dist. Medicamentos .Objeto: Medic. Hospitalar

Valor: 26.504,10 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº270/2019 – Dispensa  de Licitação nº265/2019

Empresa :Ampla Dist. Medic.Objeto: Mat. Laboratório

Valor: 5.252,72 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº292/2019 – Dispensa  de Licitação nº287/2019

Empresa :Ampla Dist. Medic.Objeto: Mat. Hospitalar

Valor: 19.901,10 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  118

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019 REFERENTE

A LOCAÇÃO DE AMBULANCIA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art.

24, inciso IV da Lei 8666/93

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO

FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.

CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –

HEJH

CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08

CONTRATADO: SERVE VIDAS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E

REMOÇÃO LTDA

CNPJ. DO CONTRATADO: 17.624.728/0001-97

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE

AMBULANCIA

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/06/2019

FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES

BASILIO. CONTRATADO: SERVE VIDAS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

E REMOÇÃO LTDA.

Of.  113

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 05/2019 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-
PERECÍVEIS.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 04/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DIPALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
HIGIENE LIMPEZA E MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 17.897.450/0001-21
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-PERECÍVEIS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/07/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/07/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil
reais).
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRATADO: DIPALIMP DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E MEDICAMENTOS LTDA EPP

Of.  112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO MOURA (HENM

EXTRATO DE CONTRATO nº 05/2019.

PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2019

CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM,

inscrito no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu Diretor

Geral o Sr. TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.

CONTRATADA E. N. DE OLIVEIRA  - ME, CNPJ nº 22.235.829/000106,

Inscrição Estadual nº 19.557.890-2, através do seu representante o

senhor ELLYARDO NUNES DE OLIVEIRA.

BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2019. Lei 8.666/93 e da

Lei 10.520/02.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Leite em

Pó, ao Hospital Norberto Moura

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 29.080,00 (vinte e nove mil

e oitenta reais).

FONTE DE RECURSO:

113 - SUS

VIGÊNCIA: 0 4 de julho de 2.019 a 31 de dezembro de 2019.

DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2020.

Of.  044



40

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 08 de julho de 2019 • Nº 126

ANTONIO AMÂNCIO VIEIRA - ME, inscrito no CNPJ de
Nº24.730.959/0001-40, situado a LOT. POVOADO BAIXA VERDE S/
N, ZONA RURAL PI -115 Assunção do Piauí, Torna público que
recebeu junto a Secretaria de Estado, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos (SEMAR).(LP) Licença Previa, (LI) Licença de Instalação.
Para instalação de um Posto de Combustível.

ANTONIO AMÂNCIO VIEIRA - ME, inscrito no CNPJ de
Nº24.730.959/0001-40, situado a LOT. POVOADO BAIXA VERDE S/
N, ZONA RURAL PI -115 Assunção do Piauí, Torna público que
requereu junto a Secretaria de Estado, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos (SEMAR).(LO) Licença de Operação. Para Operação de um
Posto de Combustível.

PP.  1665

JOSÉ ROSIMAR DOS SANTOS ,torno pùblico que requereu á
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos_SEMAR, a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para
APICULTURA , localizada PAVUSSÚ A LOCALIDADE TABOCA,
Município PAVUSSÚ DO PIAUI

PP.  1673

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66, torna
público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos para Captação de água superficial para uso na
Construção civil: Dados do Empreendimento: Terraplenagem/umectação
de vias/canteiro de obras. Denominação da fonte – Captação superficial:
Localidade Saco dos Bois – Data Gameleira de Cima, Município de Lagoa
do Barro do Piauí. Localização geográfica: Latitude – 9046792 m S;
Longitude – 221186 m E; Localização hidrográfica: Bacia Hidrográfica
do Rio Parnaíba; Sub-bacia- Rio Canindé; Volume requerido: (m3/ano):
50.000,00 m³; Finalidade do uso da água: Canteiro de obras, obras civis,
terraplanagem e atividades complementares.

PP.  1666

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO
ESTADUAL ( CEEEst )

A Presidente da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn Piauí),
no uso de suas atribuições legais, em observância ao calendário
eleitoral de 2019, convoca os associados efetivos e especiais da
Entidade, em pleno exercício dos seus direitos, para a Assembleia
Geral Extraordinária a ser realizada no Departamento de Enfermagem
da UFPI, no dia 10/07/2019 às 17h:30m (1° chamada com 50% mais 01
do associados) e tendo a 2° chamada com qualquer número de
associados às 18:00h para a homologação da Comissão Especial de
Eleição 2019, conforme Regimento Especial de Eleição/2019 e de
acordo com o Calendário Eleitoral/2019. O Edital de Convocação de
Eleição, está disponível no site da ABEn Nacional –
www.abennacional.org.br, a partir da data de sua publicação oficial.

Profa. Amália de Oliveira Carvalho
Presidente da Associação Brasileira de Enfermagem - Seção Piauí

Gestão 2016 / 2019
PP.  1668

A Lyon Transmissora de Energia Elétrica III S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 31.326.865/0001-76, torna público que recebeu da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, a Licença Prévia
nº D000369/19, com validade até 18/06/2020, para a Linha de
Transmissão 230 kV Chapada I – Chapada II C1, LT 230 kV Chapada
II - Chapada III C1, e SE 230/138kV Chapada I – Novo pátio de 138kV,
localizada nos municípios de Simões, Marcolândia e Caldeirão Grande
no estado do Piauí.

PP.  1669

O U T R O S

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a reunirem-se em
primeira convocação em Assembleia Geral Extraordinária a ser
realizada no dia 16 de julho de 2019, às 08:00 (oito) horas, na sede
social na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-
820 em Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Adequação e atualização do Estatuto Social;
b) Deliberar sobre a inclusão de novas atividades na filial

Dureino Transportes;
c) Deliberar sobre a implantação do Conselho Fiscal.

Teresina-PI, 04 de julho de 2019
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PP.  1671

3 - 1

A Sra. KELLI MAR TINS BARBOSA SANTANA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 944.227.961-00, torna público que REQUEREU junto a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, a
REGULARIZAÇÃO E OUT ORGA DE USO, de um poço tubular, na
localidade FAZENDA DOIS IRMÃOS (POÇO 02), situado na BR-
135 / Km 554, s/n, zona rural do município de São Gonçalo do Gurgueia
– PI. Latitude – 10° 07' 8.0" S – Longitude – 45° 14' 8.0" W –
Bacia Hidrográfica: RIO PARNAIBA – Sub-bacia: RIO GURGUEIA

Volume requerido (m3/ano): 58.400
Finalidade do uso da água: INDUSTRIAL.

VALDEIR ARLINDO SANT ANA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob
o nº 009.356.176-80, torna público que REQUEREU junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA DE USO, de um poço tubular, localizado na Fazenda
Canto Grande, s/n – zona rural do município de São Gonçalo do
Gurgueia – PI. Latitude– 10° 07' 18.6" S –Longitude – 45° 14' 6.0" W
Bacia Hidrográfica: RIO PARNAIBA – Sub-bacia: RIO CANINDÉ

Volume requerido (m3/ano): 19.272
Finalidade do uso da água: Uso Industrial.

PP.  1664
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EXTRA TO DO ESTATUT O DA ASSOCIAÇÃO DOS
CONTADORES E TÉCNICOS EM CONTABILIDADE DO EST ADO
DO PIAUÍ É uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 19/12/
2017, com registro em 09/03/2018, no Cartório 6º Ofício de Notas, sob
nº 6656, com sede em Teresina-PI. Tem como objetivo principal a
representação dos profissionais de contabilidade do estado do Piauí.
Seu estatuto é composto de 50 artigos que regulam seu
funcionamento. Seus órgãos diretivos são: a) Assembleia Geral,
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Sua duração é indeterminada,
não há limitação na quantidade de sócios e, em caso de extinção, seu
patrimônio será revertido para outra entidade com mesmo objetivo.
Teresina-PI, 05 de julho de 2019, Marcelo Rodrigues Leal, Presidente

PP.  1670

EDITAL

Alcides Figueiredo & Mendes Ltda. – Posto Figueiredo I, inscrito no
CNPJ n° 05.007.391/0001-90, torna público que requereu da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Renovação da
Licença de Operação (LO), para comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Alvorada do Gurgueia – PI.

EDITAL

Alcides Figueiredo & Mendes Ltda. – Posto Figueiredo II, inscrito
no CNPJ n° 05.007.391/0002-70, torna público que requereu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Renovação da
Licença de Operação (LO), para comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Cristino Castro – PI.

PP.  1672

 
 

�
�������	��
����� 
��������� ��������� ��������

�������������� ������������ ������������ ��� !�����������"��� �
�#�$!� ��$�	�%��&'��
��()#�$'��#�

� �
����������	
�����������	
����������������������������������

������������������������������������������������������������
���������������������������������������������������������������������������

�������	
�����������������������������������������������������
�������������������� �����������������������������������������������

�����	
��������� !�
� �

�� �������� ��� ������� ��� ���� �� "#$"%&'� ("� �)*$)#"$+"� ()� �'#"(,� ("� �(-*"./,� )�("�
�-0)$+1#)1(21*+"�()��1'+1,��-0)$+,$��1,�-',�()�'-"'�"#$+3-+.4)'� 5)6"+'��7"8�'"3)$�)�#,$1"�
0935+*,� "� :-);� 0,''"� +1#)$)''"$� "� ��� �������	
�� ����� ����	
�� ()� *"1(+("#,'�

*5"''+7+*"(,'�0"$"�"#-"$);�*,;,��,,$()1"(,$�()��,5,�()��0,+,��$)')1*+"5�("��1+%)$'+("()�
�3)$#"�(,��$"'+5��*,17,$;)��(+#"5����������������������������!�
�

�! ���������������������<�
�

*+,�� *-�.��� �+/+�.0121�� ./2��0�0.234+�

���������������������������� �=�!�>�!��?���� ������ �����������������

������������������� ��@!@��!=�?���� �������������� �����������������

��������� �������������� �>�!��@!>�?���� ����������� �����������������

�A�������������������

���������

��=!BB@!B�?���� ����������� �����������������

���������������������� =?�!��B!��?�@�� �����C� �����������������

������	
�����!����!����D���� ���!??>!�=?���� ��������	
�� �����������������

�
�! ������D��A���������������������������������	
�<�

�
��"0$)')1#"./,�(,�*,1%,*"(,�� +;0$)#)$+%)5;)1#)��()%)$E�')$�$)"5+8"("�1,�0)$F,(,�()��>�
"��B�()�G-5H,�()�������1,�H,$E$+,�()��=H�"��?H��1"�'"5"�("��-0)$+1#)1(21*+"�()��1'+1,�
�-0)$+,$� I��� "1("$� 1"� ')()� ("� �����J�� �%)1+("� �)($,� �$)+#"'�� ����� �)1#$,�

�(;+1+'#$"#+%,���)$)'+1"��+"-F!�
�

Of.  136

 
 

�
?! ��������	
�<�

�
"J �+*H"�()��"("'#$,��)$;,�()��,;0$,;+'',�()�3,5'+'#"�,-�1/,�3,5'+'#"��,$+6+1"5��*,;�
$)*,1H)*+;)1#,�()�7+$;"K�

3J �-$$F*-5,�%+#")��;,()5,�("��������*,;�$)*,1H)*+;)1#,�()�7+$;"K�
*J �,*-;)1#,�,7+*+"5� *,;�7,#,�I*"$#)+$"�()�+()1#+("()��*"$#)+$"�()�*,1')5H,�)�,-���DJK�
(J �,1#$"*H):-)�"#-"5+8"(,K�
)J �,;0$,%"1#)�()�)1()$).,�"#-"5+8"(,K�
7J �,;0$,%"1#)�3"1*E$+,�"#-"5+8"(,K�
6J �,;0$,%"1#)�()�#);0,�()�)L0)$+21*+"�()�;"6+'#&$+,�1"�)(-*"./,�3E'+*"K�

HJ �)$;,�()�*)''/,�0"$"�*"1(+("#,�:-)�1/,�7,$�')$%+(,$�)7)#+%,�("������K�
+J �,*-;)1#,�()�7,$;"./,�'-0)$+,$!�

��
�,�"#,�("�)1#$)6"�("�(,*-;)1#"./,��,�*,1%,*"(,�()%)$E�)'#"$�*+)1#)�()�:-)�"�"-'21*+"�
,-� +1*,$$)./,� ("� ()%+("� *,;0$,%"./,� (,*-;)1#"5� +;05+*"$E�1"�'-"�1/,� +1*5-'/,�1"�

+1(+*"./,�0"$"��,,$()1"(,$�()��,5,�����)�:-)�,�1/,�*,;0"$)*+;)1#,�()1#$,�(,�0$"8,�
()#)$;+1"(,�&�*"-'"�()�'-"�)L*5-'/,�(,�$)7)$+(,��$,*)'',��)5)#+%,!�

�
� �)6+'#$)�')!��+%-56-)�')!��-;0$"�')!� �
�

�
�)$)'+1"�I��J�����()�G-5H,�()�����!�

� �

�

�55)1��)$"�()��$+#,�,-$"�
�)*$)#E$+,�()��'#"(,�("��(-*"./,�(,��+"-F!�

�
�
�

 
 

�
�������	��
����� 
��������� ��������� ��������

�������������� ������������ ������������ ��� !�����������"��� �
�#�$!� ��$�	�%��&'��
��()#�$'��#�

� �
����������	
�����������	
����������������������������������

������������������������������������������������������������
���������������������������������������������������������������������������

�������	
�����������������������������������������������������
�������������������� �����������������������������������������������

�����	
��������� !�
� �

�� �������� ��� ������� ��� ���� �� "#$"%&'� ("� �)*$)#"$+"� ()� �'#"(,� ("� �(-*"./,� )�("�
�-0)$+1#)1(21*+"�()��1'+1,��-0)$+,$��1,�-',�()�'-"'�"#$+3-+.4)'� 5)6"+'��7"8�'"3)$�)�#,$1"�
0935+*,� "� :-);� 0,''"� +1#)$)''"$� "� ��� �������	
�� ����� ����	
�� ()� *"1(+("#,'�

*5"''+7+*"(,'�0"$"�"#-"$);�*,;,��,,$()1"(,$�()��,5,�()��0,+,��$)')1*+"5�("��1+%)$'+("()�
�3)$#"�(,��$"'+5��*,17,$;)��(+#"5����������������������������!�
�

�! ���������������������<�
�

*+,�� *-�.��� �+/+�.0121�� ./2��0�0.234+�

���������������������������� �=�!�>�!��?���� ������ �����������������

������������������� ��@!@��!=�?���� �������������� �����������������

��������� �������������� �>�!��@!>�?���� ����������� �����������������

�A�������������������

���������

��=!BB@!B�?���� ����������� �����������������

���������������������� =?�!��B!��?�@�� �����C� �����������������

������	
�����!����!����D���� ���!??>!�=?���� ��������	
�� �����������������

�
�! ������D��A���������������������������������	
�<�

�
��"0$)')1#"./,�(,�*,1%,*"(,�� +;0$)#)$+%)5;)1#)��()%)$E�')$�$)"5+8"("�1,�0)$F,(,�()��>�
"��B�()�G-5H,�()�������1,�H,$E$+,�()��=H�"��?H��1"�'"5"�("��-0)$+1#)1(21*+"�()��1'+1,�
�-0)$+,$� I��� "1("$� 1"� ')()� ("� �����J�� �%)1+("� �)($,� �$)+#"'�� ����� �)1#$,�

�(;+1+'#$"#+%,���)$)'+1"��+"-F!�
�



42

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 08 de julho de 2019 • Nº 126

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10

63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL

Sem remessa postal - R$ 178,00

Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL

Sem remessa postal - R$ 306,00

Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL

Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50

Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50

Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-

vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício

e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE

Compromisso com a Ética e a Transparência

Rua Gabriel Ferreira, 155/Norte

Telefone: (86) 3215-9985

www .diariooficial.pi.gov .br

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

E-MAIL

DOE.PI@HOTMAIL.COM

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h


